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EDITAL 
 

 

Alberto Manuel Martins da Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso: 

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 13 de junho de 2019, e que 

faz parte integrante do presidente edital. 

 

Santo Tirso, 17 de junho de 2019 

 

O presidente 
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DATA DA REUNIÃO: TREZE DE JUNHO DE DOIS MIL E DEZANOVE. ---------------------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL MARTINS DA 

COSTA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – PRESENTE. ---------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANDREIA CARINA MACHADO DA SILVA NETO – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. --------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO  – PS – PRESENTE. -----  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

MARIA DE ANUNCIAÇÃO PAIS NUNES MACHADO MONTEIRO, EM SUBSTITUIÇÃO 

DO VEREADOR DR. JOSÉ MANUEL ALVES PIMENTA DE CARVALHO – 

PPD/PSD.CDS-PP – PRESENTE. -------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. -----------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR CARLOS ALBERTO CARVALHO FERNANDES – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. -  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS E CINCO MINUTOS. ------------------------  

HORA DE ENCERRAMENTO: DEZASSEIS HORAS E CINCO MINUTOS. ------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM 

DO DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. -----------------------------------------------  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a) O senhor presidente deu conhecimento dos seguintes despachos: --------------------------  

- Despacho de seis do corrente mês de junho que delegou na senhora vereadora Eng.ª Ana 

Maria Ferreira, a competência para efetuar pagamentos de despesas autorizadas e realizadas nas 

condições legais; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Despacho da mesma data que designou com vice-presidente da câmara a senhora 

vereadora Eng.ª Ana Maria Moreira Ferreira; -------------------------------------------------------------------  

- Despacho, também da mesma data, que designou como vereador adjunto do presidente 

da câmara José Pedro dos Santos Ferreira Machado. -----------------------------------------------------------  

b) Pela senhora vereadora Dra. Andreia Neto foi feito um pedido de alteração dos dias 

das reuniões ordinárias da câmara municipal, conforme ficará a constar da ata desta reunião. ----------  

c) Pela identificada vereadora foi dito que fez, por email, um pedido de envio da gravação 

da última reunião de câmara. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Que esse pedido não teve resposta. -----------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente foi respondido que o pedido foi recebido e que mereceu a análise 

devida, tudo conforme ficará a constar da ata da presente reunião. ------------------------------------------  

d) Pelos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação PPD/PSD.CDS-PP 

foi apresentada uma proposta para realização de uma auditoria externa à câmara municipal. -----------  

Pelo senhor presidente foi respondido que a proposta em causa deveria ser precedida de 

pedido de agendamento. --------------------------------------------------------------------------------------------  
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e) Pelos senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista do Partido Socialista foi feita 

uma declaração politica, que ficará a constar da ata desta reunião. ------------------------------------------  
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LOGO DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS 

ASSUNTOS PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ----------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 13 DE JUNHO DE 2019 – ATA Nº 13 

 
ORDEM DO DIA 

 
 
 
1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 30/05/2019 
  
2 - Aprovação da ata da reunião extraordinária de 06/06/2019 
  
3 - Descentralização de competências do Estado para as Áreas Metropolitanas - 
Decretos-Leis 21/2019, 23/2019 e 58/2019 - Proposta de não aceitação 
  
4 - Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da educação 
– Decreto-Lei 21/2019, de 30 de janeiro – Decisão relativamente ao ano de 2019 
  
5 - Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2019 - 25ª Alteração Orçamental - 
Aprovação 
  
6 - Concurso de Ideias ao Projeto designado "Desenvolvimento Criativo de uma Mini-
Coleção CREATEX para Jovens Designers com menos de 30 anos - Seleção dos 
Projetos - Ratificação 
  
7 - Proposta de Regulamento para o Voluntariado Municipal - Inicio do procedimento 
  
8 - Proposta de celebração de Protocolo com a associação denominada Casa da Gaia 
- Centro de Cultura, Desporto e Recreio de Argoncilhe para realização do Festival 
Danças do Mundo 
  

9 - Proposta de atribuição de subsídio para as Festas a S. Bento/2019 
  

10 - Proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de Vila Nova do Campo - Festas 
da Vila 
  
11 - Proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de S. Tomé de Negrelos - Festas 
da Vila 
  
12 - Proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de Vila das Aves - Festas da Vila 
  
13 - Proposta de subsídio à Freguesia de Vilarinho - Festas da Vila 
  
14 - Proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de  Roriz - Festas da Vila 
  
15 - Proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de Rebordões - Festas da Vila 
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16 - Proposta de atribuição de subsídio à Freguesia de União das Freguesias de Santo 
Tirso, Couto (Santa Cristina e São Miguel) e Burgães - semana de Santa Cristina do 
Couto 
  
17 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
com a Associação Avense - AA78  - 2019 
  
18 - Proposta de celebração de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 
com a Associação de Moradores do Complexo Habitacional de Ringe - Obras de 
beneficiação de equipamentos desportivos 
 
Santo Tirso, 07 de junho de 2019 
 
 
O Presidente, 
 
 
 
Alberto Costa 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 30/05/2019 

Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia trinta de maio findo, da qual se 

forneceu cópia a cada um dos senhores edis. --------------------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois 

do artigo 57º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a 

aludida ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  

Não participaram na discussão e votação da ata da reunião anterior os senhores 

vereadores Andreia Carina Machado da Silva Neto e Nuno Miguel Linhares da Silva, em virtude de 

não terem estado presentes na respetiva reunião. ---------------------------------------------------------------  
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2. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO 

DIA 06/06/2019. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente a ata da reunião extraordinária realizada no dia seis do corrente mês de junho, da 

qual se forneceu cópia a cada um dos senhores edis. -----------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois 

do artigo 57º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a 

aludida ata. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Foi decidido que a aprovação da ata da referida reunião seria agendada para a próxima 

reunião de câmara. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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3. DESCENTRALIZAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO ESTADO PARA AS 

ÁREAS METROPOLITANAS - DECRETOS-LEIS 21/2019, 23/2019 E 58/2019 - PROPOSTA 

DE NÃO ACEITAÇÃO. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente comunicação da Área Metropolitana do Porto, enviada por email de vinte e oito 

de maio findo, registado com o número catorze mil seiscentos e noventa e dois, a solicitar que a 

assembleia municipal de Santo Tirso deliberasse sobre o assunto acima referido, dentro dos prazos 

legais, de modo a que o Conselho Metropolitano possa deliberar sobre o mesmo assunto em 

momento posterior. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Do expediente consta informação da Divisão Jurídica, de sete do corrente mês de junho, 

registada com o número seis mil trezentos e dez, que aqui se dá por inteiramente transcrita, para 

todos os efeitos legais. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----------  

Considerando que: -------------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do disposto no artigo 4º, n.º 1, da lei-quadro da transferência de competências 

para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais (Lei 50/2018, de 16 de agosto), a 

transferência de competências se concretiza através de diplomas legais de âmbito setorial relativos às 

diversas áreas a descentralizar da administração direta e indireta do Estado; ------------------------------  

No que respeita à eventual delegação e transferência de competências para entidades 

intermunicipais, avultam, entre outras, as áreas da Educação, Saúde e Serviço público de Transporte 

de passageiros regular em vias navegáveis interiores, previstas, respetivamente, nos Decretos-Leis n.º 

21/2019, de 30 de janeiro (Educação), n.º 23/2019, de 30 de janeiro (Saúde) e n.º 58/2019, de 30 de 

abril (Transporte em vias navegáveis interiores); ---------------------------------------------------------------  

De acordo com o disposto no artigo 4º, n.º 2, alínea b), da lei-quadro, conjugado com o 

disposto no artigo 76º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, no artigo 28º, n.º 2, do 

Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro e artigo 12º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 58/2019, de 30 de  
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abril, os municípios e as entidades intermunicipais que não pretendam aceitar e exercer as 

competências nos anos de 2019 e 2020 devem pronunciar-se até 30 de junho de 2019, através dos 

seus órgãos deliberativos, sobre a eventual não-aceitação da transferência, visto que o silêncio 

equivale à aceitação, e ainda comunicar o facto à DGAL, através da plataforma eletrónica 

disponibilizada para o efeito por essa direção-geral; -----------------------------------------------------------  

Nos termos do artigo 30º, n.º 2, da lei-quadro, o exercício das novas competências pelas 

entidades intermunicipais depende de acordo prévio dos municípios que as integram; -------------------  

Por outro lado, a não aceitação da transferência de competências por parte das entidades 

intermunicipais só pode ter lugar após deliberação das assembleias municipais nesse sentido; ---------  

Impõe-se, assim, que a assembleia municipal tome posição sobre a não aceitação da 

transferência de competências, em matéria de Educação, Saúde e serviço de Transporte de 

passageiros regular em vias navegáveis interiores, previstas nos referidos Decretos-leis n.º 21/2019 

(Educação),  23/2019 (Saúde) e 58/2019 (Transporte em vias navegáveis interiores), permitindo, por 

esta via, que a Área Metropolitana do Porto, através do seu conselho metropolitano, possa igualmente 

optar pela não aceitação das mesmas competências nos anos de 2019 e 2020. -----------------------------  

Considerando ainda que: -----------------------------------------------------------------------------  

A Área Metropolitana do Porto não reúne, no presente momento, as condições 

necessárias para exercer capazmente, nos anos de 2019 e 2020 as competências previstas na lei-

quadro da transferência de competências, designadamente as competências em matéria de Educação, 

Saúde e Transporte em vias navegáveis interiores operadas pelos diplomas suprarreferidos, aliás 

conforme já acordado em reunião do Conselho Metropolitano realizada no dia vinte e quatro de maio 

findo; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PROPONHO QUE: -----------------------------------------------------------------------------------  

Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 4º, n.º 2, alínea b), e 30º, n.º 2, da Lei 

50/2018, de 16 de agosto, conjugado com o disposto no artigo 76º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 21/2019,  
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de 30 de janeiro,  no artigo 28º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro e artigo 12º, n.º 2, 

do Decreto-Lei n.º 58/2019, de 30 de abril, e da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a câmara municipal delibere submeter à apreciação da assembleia 

municipal a não concessão de acordo favorável à transferência de competências do Estado para a 

Área Metropolitana do Porto, restrita aos de 2019 e 2020, previstas na Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, e nos aludidos Decretos-Leis 21/2019 (Educação), 23/2019 (Saúde) e 58/2019 (Transporte de 

passageiros regular em vias navegáveis interiores). ------------------------------------------------------------  

Após discussão, e votação nominal, a proposta foi aprovada por unanimidade. -------------  
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4. TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO – DECRETO-LEI 21/2019, DE 30 DE JANEIRO – 

DECISÃO RELATIVAMENTE AO ANO DE 2019. -------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão Jurídica, de sete do corrente mês de junho, registada com 

o número cinco mil oitocentos e setenta e dois, a informar que a comunicação prevista no nº 2 do 

artigo 76º do DL 21/2019, de 30 de janeiro, que concretiza a transferência de competências para o 

município na área da Educação deve ser feita até ao próximo dia 30 de junho. ----------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------------  

Pelo Decreto-Lei 21/2019, de 30 de janeiro, é concretizada a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio da educação, ao abrigo do artigo 11º da Lei 

50/2018, de 16 de agosto; -------------------------------------------------------------------------------------------  

A transferência de competências é feita sem que estejam devidamente acautelados os 

recursos financeiros a transferir para o município para o exercício das novas competências, em 

violação do disposto no artigo 5º da referida Lei 50/2018; ---------------------------------------------------- 

Conforme consta do despacho de nove de maio findo, ratificado pela câmara municipal 

em reunião de dezasseis do mesmo mês de maio (item dois da respetiva ata), os montantes previstos 

no mapa relativo ao Fundo de Financiamento da Descentralização na área da Educação são 

manifestamente insuficientes para financiar os custos que o município terá com o exercício nas novas 

competências; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não obstante a Secretaria de Estado das Autarquias Locais ter comunicado à Associação 

Nacional de Municípios que o decreto-lei de execução orçamental do Orçamento de Estado para 

2019 irá prever os mecanismos necessários à execução financeira das competências transferidas para 

os municípios, esse diploma legal ainda não foi promulgado, nem publicado; ----------------------------- 

O leque de competências transferidas na área da educação é bastante extenso e complexo, 

abrangendo competências quer em matéria de realização de investimentos relativos aos  
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estabelecimentos públicos de educação e de ensino integrado dos 2º e 3º ciclos do ensino básico e do 

ensino secundário, incluindo o profissional, quer competências no domínio da ação social escolar, 

quer em matéria de recursos humanos, tudo conforme o previsto no artigo 11º da dita Lei 50/2018;  --  

Pelo que, as novas competências só podem ser capazmente exercidas se estiverem 

acautelados os recursos financeiros necessários; ----------------------------------------------------------------  

Assim, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 4º, n.º 2, alínea b), da Lei 

50/2018, de 16 de agosto, conjugado com o disposto no artigo 76º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro, e da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, proponho que a câmara municipal delibere submeter à apreciação da assembleia municipal 

a não aceitação da transferência de competências do Estado para o município, restrita ao de 2019,  e 

previstas no artigo 11º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e no aludido Decreto-Lei 21/2019 

(Educação). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após discussão, e votação nominal, a proposta foi aprovada por unanimidade. -------------  
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5. GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO PARA 2019 - 25ª 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL – APROVAÇÃO. --------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão Financeira, de sete do corrente mês de junho, registada 

com o número seis mil trezentos e dezasseis, a remeter, para efeitos de aprovação pela câmara 

municipal, a 25ª Modificação às Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2019, que se 

consubstancia na 21ª alteração ao Orçamento da Despesa, e na 20ª alteração ao Plano de Atividades 

Municipal e ao Plano Plurianual de Investimentos, da qual se anexa cópia à presente ata e dela fica a 

fazer parte integrante, constituindo as subsequentes nove folhas. --------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, ao abrigo da sua competência 

prevista na alínea d) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, deliberasse 

aprovar as aludidas alterações ao Orçamento da Despesa, ao Plano de Atividades Municipal e ao 

Plano Plurianual de Investimentos. --------------------------------------------------------------------------------  

No momento da discussão, a senhora vereadora questionou porque é que a dotação de 

algumas rubricas foram diminuídas, conforme ficará a constar da ata desta reunião. ---------------------  

Após discussão, e votação nominal, a proposta foi aprovada com cinco votos a favor, dos 

senhores edis eleitos enquanto inscritos na lista do Partido Socialista, e três abstenções dos senhores 

edis eleitos enquanto inscritos na lista da coligação do PPD/PS.CDS-PP. ----------------------------------  
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6. CONCURSO DE IDEIAS AO PROJETO DESIGNADO 

"DESENVOLVIMENTO CRIATIVO DE UMA MINI-COLEÇÃO CREATEX PARA 

JOVENS DESIGNERS COM MENOS DE 30 ANOS - SELEÇÃO DOS PROJETOS – 

RATIFICAÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, de cinco do corrente 

mês de junho, registada com o número seis mil cento e dezasseis, a comunicar o resultado da 

avaliação efetuada pelo júri do procedimento relativo ao concurso de ideias acima referido, de cuja 

ata se juntará cópia à ata da presente reunião de dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o 

anexo I da mesma, que contém quatro folhas, e fica rubricado pelo presidente da câmara e por quem 

secretariou esta reunião.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Os três candidatos vencedores das residências criativas são: -----------------------------------  

- Luísa Mendes Arruda, Projeto denominado “Embodiment Garment", com uma 

pontuação de 37 pontos; --------------------------------------------------------------------------------------------  

- Manoella Guennes Tavares de Oliveira, Projeto denominado “Connections”, com uma 

pontuação de 33 pontos; --------------------------------------------------------------------------------------------  

- Valéria Arcipreste Pinto Ferreira, Projeto denominado “Cuppediae”, com uma 

pontuação de 33 pontos. --------------------------------------------------------------------------------------------  

O candidato Felipe Pereira Gomes, Projeto denominado “Look after your wishes”, obteve 

uma pontuação de 23 pontos, pelo que ficará como suplente no caso da desistência de algum dos 

projetos vencedores. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a sua decisão de 

aprovação da avaliação feita pelo júri, e deliberasse ainda ratificar as Normas de Participação no 

concurso em causa, que, por lapso dos serviços, não foram enviadas atempadamente para aprovação 

em reunião de câmara. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 Será junta cópia das referidas Normas de Participação à ata da presente reunião de dela  
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ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo II da mesma, que contém três folhas, e fica 

rubricado pelo presidente da câmara e por quem secretariou esta reunião.  ---------------------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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7. PROPOSTA DE REGULAMENTO PARA O VOLUNTARIADO MUNICIPAL - 

INICIO DO PROCEDIMENTO. -------------------------------------------------------------------------------  

 Presente informação do Serviço de Juventude, de seis do corrente mês de junho, 

registada com o número quatro mil trezentos e um, a propor a elaboração do Regulamento municipal 

acima referido, que tem por objetivo definir as condições de funcionamento e organização da 

estrutura municipal de voluntariado, que se pretende criar. ---------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, de harmonia com o previsto no n.º 1 

do artigo 98º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 4/2015, de 07 

de janeiro, deliberasse dar início ao procedimento de elaboração do Regulamento municipal acima 

referido, e designar como responsável pela direção do respetivo procedimento a Técnica Superior 

Célia de Fátima Ferreira Figueiredo Antunes, em quem fica delegado, nos termos do n.º 2 do artigo 

55º do mesmo Código, o poder de direção do procedimento.-------------------------------------------------- 

O senhor presidente propôs ainda que se fixe como data do início do procedimento, a data 

da presente deliberação, e se fixe o prazo de dez dias úteis para a constituição como interessados no 

procedimento e apresentação por escrito de contributos para a elaboração da proposta do referido 

regulamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A presente deliberação será publicitada de harmonia com o previsto no n.º 1 do referido 

artigo 98º e nos demais termos legalmente previstos, de cuja publicitação deverá constar a forma 

como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos para a 

elaboração do referido regulamento. ------------------------------------------------------------------------------  

O referido prazo de dez dias úteis conta-se a partir da data da publicitação desta 

deliberação.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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8. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO COM A ASSOCIAÇÃO 

DENOMINADA CASA DA GAIA - CENTRO DE CULTURA, DESPORTO E RECREIO DE 

ARGONCILHE PARA REALIZAÇÃO DO FESTIVAL DANÇAS DO MUNDO. -----------------  

Presente informação de vinte e um de maio findo, da Divisão de Património e Museus,  

registada com o número cinco mil trezentos e noventa e oito, a propor a celebração de um Protocolo 

de colaboração entre o município de Santo Tirso e a associação denominada CASA DA GAIA – 

Centro de Cultura, Desporto e Recreio de Argoncilhe, que tem por objeto estabelecer as condições de 

cooperação entre as partes para a realização do “Festival Danças do Mundo”, que terá lugar no 

próximo dia vinte e um de julho, na Praça 25 de Abril, na cidade e concelho de Santo Tirso. ----------  

O município atribuirá uma comparticipação financeira à identificada associação, no 

montante de 8.000,00 € (oito mil euros), a satisfazer pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 02022009, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 

1664/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

O compromisso assumido pelo município está registado no sistema de contabilidade de 

apoio à execução orçamental com o número 1518/2019, conforme documento de requisição externa 

de despesa nº 1756/2019, de cinco do corrente mês de junho. ------------------------------------------------  

 O senhor presidente propôs, com a fundamentação constante da aludida informação, que 

aqui se tem por inteiramente transcrita, e face aos considerandos constantes da minuta de Protocolo 

em causa, que a câmara municipal deliberasse celebrar um Protocolo de Cooperação com a 

identificada associação, nas condições constantes da minuta que se anexará à ata da presente ata 

reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo III da mesma, composto por cinco 

folhas, que fica rubricado pelo presidente da câmara e por quem secretariou a presente reunião. -------  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PARA AS FESTAS DE S. 

BENTO/2019. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente ofício de oito de maio findo, da Comissão de Festas de S. Bento, registado com 

o número doze mil setecentos e vinte e três, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a 

custear as despesas com as festas em honra de S. Bento, que se irão realizar de seis a catorze do 

próximo mês de julho. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

vinte de maio findo, registada com o número cinco mil trezentos e sessenta e sete, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------------  

Considerando que as festas e as romarias são uma tradição cultural que merece ser 

apoiada; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que as “Festas de S. Bento” têm uma grande tradição no concelho de Santo 

Tirso, sendo consideradas as “Festas do concelho”, já que o dia de S. Bento, onze de julho, é 

igualmente o dia do feriado municipal; ---------------------------------------------------------------------------  

Considerando que as Festas de S. Bento, destacadamente o evento cultural mais 

importante do concelho de Santo Tirso, são uma realização conjunta do município de Santo Tirso e 

de uma comissão que especialmente se constituiu para esse efeito, ao abrigo do disposto no artigo 

199º do Código Civil; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A realização do evento em parceria com esta Comissão, que desenvolve um trabalho 

voluntarioso e muito meritório, em muito engrandece este evento de caráter cultural e religioso; ------  

Considerando que cabe à câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista na 

alínea u) do n.º 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, apoiar atividades de 

natureza cultural, com interesse para o município; ------------------------------------------------------------- 

É inegável que as Festas de São Bento são um evento de interesse para o município, quer  

pela sua tradição, quer pelo interesse do seu programa de animação cultural e turística da cidade; ----- 
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De facto, este evento atrai a Santo Tirso milhares de devotos e de visitantes de todo o 

país, para, por um lado, cumprimento das promessas em honra do Santo que é “advogado das coisas 

ruins e dos males desconhecidos” e, por outro, para participação num conjunto de atividades de 

natureza cultural e recreativa; -------------------------------------------------------------------------------------- 

O programa das Festas, elaborado pela Comissão de Festas em parceria com a câmara 

municipal, é um programa eclético, que cumpre o objetivo de ir ao encontro de todos os gostos; ------  

Durante nove dias, Santo Tirso vai novamente brilhar com um conjunto de atividades 

culturais, desportivas e recreativas, para assinalar a maior festa do concelho, em honra de um santo 

instituído como o padroeiro da Europa, cujo culto, além das festas litúrgicas, se tornou muito popular 

a partir da Idade Média, caracterizando-se também pelas romarias aos lugares onde é, popularmente, 

venerado;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A História do concelho de Santo Tirso está intrinsecamente ligada à história do Mosteiro 

Beneditino de Santo Tirso; ----------------------------------------------------------------------------------------- 

Dada a importância das Festas, no programa das Festas de S. Bento / 2019, volta a fazer 

parte a receção a uma representação das cidades geminadas com Santo Tirso; ---------------------------- 

Assim, as Festas de S. Bento são já uma referência não só no concelho de Santo Tirso, 

mas na região, reunindo milhares de visitantes, atraídos pela diversificada panóplia de atividades que 

integram a programação, o que se traduz também numa importante mais-valia para o comércio local;- 

Face ao exposto proponho que a câmara municipal delibere atribuir à Comissão de Festas 

de S. Bento, contribuinte número 901 399 914, representada pelo seu presidente, Tiago João 

Machado Araújo, um subsídio no montante de 150.000,00 € (cento e cinquenta mil euros). ------------ 

A respetiva despesa será suportada pela rubrica orçamental com a classificação 

económica 040701, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento orçamental número 

1734/2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à presente deliberação será registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental antes do pagamento do respetivo subsídio, cujo 

número ficará a constar da ata da presente reunião. ------------------------------------------------------------   
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A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada unanimidade. -----------------------  

Durante a discussão e votação da proposta que antecede, ausentou-se da reunião o senhor 

vereador Tiago João Machado Araújo. ---------------------------------------------------------------------------  
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10. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE VILA 

NOVA DO CAMPO - FESTAS DA VILA. -------------------------------------------------------------------  

 Presente oficio de três do corrente mês de junho, da junta de freguesia de Vila Nova do 

Campo, enviado por correio eletrónico no mesmo dia, registado com o número quinze mil e sessenta 

e três, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas com as festas 

comemorativas do 22º aniversário da elevação da freguesia à categoria de Vila, que se realizarão no 

dia vinte do corrente mês de junho. -------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil trezentos e onze, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal, ao abrigo da sua competência prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsídio à freguesia de Vila Nova do Campo, no 

montante de 3.050,00 € (três mil e cinquenta euros), a satisfazer pela rubrica orçamental com a 

classificação económica 04050102, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento n.º 

1747/2019, desta data. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. 

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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11. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE S. TOMÉ 

DE NEGRELOS - FESTAS DA VILA. ------------------------------------------------------------------------  

 Presente e-mail de vinte e cinco de março último, da junta de freguesia de Negrelos (São 

Tomé), registado com o número oito mil e oitenta e seis, a solicitar a atribuição de um subsídio para 

ajudar a custear as despesas com a realização das “Festas da Vila”, promovidas pela referida junta, 

que decorreram no mês de maio findo. ---------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil duzentos e noventa e três, que aqui se 

dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ----------------------------------------------- 

                     O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal, face à sua à competência prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsídio à junta de freguesia de Negrelos (São Tomé) 

no montante de 1.800,00 € (mil e oitocentos euros) para ajudar a custear as despesas com as referidas 

festas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A despesa com a atribuição do presente subsídio será satisfeita pela rubrica orçamental 

com a classificação económica 04050102, na qual tem cabimento, conforme proposta de cabimento 

número 1748/2019, desta data.-------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. ----  

                 A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. --------------------  
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12. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE VILA DAS 

AVES - FESTAS DA VILA.--------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente oficio de vinte e um de março último, da junta de freguesia de Vila das Aves, 

enviado por email de vinte e dois do mesmo mês de março, registado com o número sete mil 

oitocentos e setenta e quatro, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas 

com diversas atividades a realizar por aquela freguesia no âmbito das comemorações da elevação da 

freguesia à categoria de Vila, que teve lugar no dia quatro de abril último, denominadas “Festas da 

Vila”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil duzentos e noventa e nove, que aqui 

se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. -------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal, face à sua competência prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsídio à junta de freguesia de Vila das Aves no 

montante de 3.800,00 € (três mil e oitocentos euros) para ajudar a custear as despesas com as 

referidas Festas. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A despesa com a atribuição do presente subsídio será satisfeita pela rubrica orçamental 

com a classificação económica 04050102, na qual tem dotação, conforme proposta de cabimento 

número 1743/2019, desta data.-------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. ----  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------  
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13. PROPOSTA DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE VILARINHO - FESTAS DA 

VILA. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente ofício de catorze de maio findo, da junta de freguesia de Vilarinho, remetido 

por e-mail na mesma data, registado com o número treze mil cento e setenta e nove, a solicitar a 

atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas com as festas comemorativas do 10º 

aniversário da elevação da freguesia de Vilarinho à categoria de Vila, com eventos que se realizam 

nos dias oito, quinze e vinte e dois do corrente mês de junho. ------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil e trezentos, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal a atribuição de um subsídio à freguesia de Vilarinho no montante de 1.700,00 € (mil e 

setecentos euros), para ajudar a custear as despesas com as festas acima referidas, face à competência 

daquele órgão deliberativo prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 75/2013, de 

12 de setembro.------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

04050102, na qual tem suficiente dotação orçamental, conforme proposta de cabimento n.º 

1749/2019, de onze do corrente mês de junho. ------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. ----  

                   A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada unanimidade. -----------------------  
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14. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE RORIZ - 

FESTAS DA VILA. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente ofício de vinte e seis de março último, da junta de freguesia de Roriz, registado 

com o número oito mil seiscentos e trinta e nove, a solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a 

custear as despesas com as festas comemorativas do 8º aniversário da elevação da freguesia de Roriz 

à categoria de Vila, que se realizaram nos dias seis e sete de abril último. ---------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil duzentos e noventa e sete, que aqui 

se dá por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. -------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal, face à competência daquele órgão deliberativo prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º 

do Anexo I da Lei 75/2013, a atribuição de um subsídio à freguesia de Roriz no montante de 1.650,00 

€ (mil seiscentos e cinquenta euros), para ajudar a custear as despesas com as festas acima referidas.   

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

04050102, na qual tem suficiente dotação orçamental, conforme proposta de cabimento n.º 

1745/2019, de sete do corrente mês de junho. -------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. ----  

                  A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. -------------------  
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15. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE 

REBORDÕES - FESTAS DA VILA. ---------------------------------------------------------------------------  

 Presente ofício de quinze de maio findo, da junta de freguesia de Rebordões, registado 

com o número treze mil setecentos e noventa e seis, a solicitar a atribuição de um subsídio para 

ajudar a custear as despesas com as festas comemorativas do 22º aniversário da elevação da freguesia 

de Rebordões à categoria de Vila, que decorrerão no próximo dia vinte e dois do corrente mês de 

junho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil trezentos e quatro, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal a atribuição de um subsídio à freguesia de Rebordões no montante de 1.500,00 € (mil e 

quinhentos euros), para ajudar a custear as despesas com as festas acima referidas, face à 

competência daquele órgão deliberativo prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

04050102, na qual tem suficiente dotação orçamental, conforme proposta de cabimento n.º 

1744/2019, de onze do corrente mês de junho. ------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. ----  

A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------ 
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16. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FREGUESIA DE UNIÃO 

DAS FREGUESIAS DE SANTO TIRSO, COUTO (SANTA CRISTINA E SÃO MIGUEL) E 

BURGÃES - SEMANA DE SANTA CRISTINA DO COUTO. ------------------------------------------  

Presente ofício de vinte e cinco de março último, da junta de freguesia União de 

Freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina e S. Miguel) e Burgães, enviado por email no dia 

dezasseis de maio findo, registado com o número treze mil quatrocentos e noventa e quatro, a 

solicitar a atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas com a realização do evento 

denominado “Semana de Couto (Santa Cristina) / 2019”, que decorreu de um a nove do corrente mês 

de junho. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

sete do corrente mês de junho, registada com o número seis mil trezentos e dois, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------  

                    O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse propor à assembleia 

municipal, face à sua competência prevista na alínea j) do n.º 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a atribuição de um subsidio à junta de freguesia União de freguesias de 

Santo Tirso, Couto (Santa Cristina e S. Miguel) e Burgães no montante de 1.850,00 € (mil oitocentos 

e cinquenta euros), a satisfazer pela rubrica orçamental com a classificação económica 04050102, na 

qual tem dotação, conforme proposta de cabimento n.º 1750/2019, desta data. ----------------------------  

                   O compromisso inerente à deliberação da assembleia municipal será registado no sistema 

de contabilidade de apoio à execução orçamental antes da sessão ordinária do corrente mês de junho 

daquele órgão deliberativo, e da respetiva deliberação ficará a constar o número de compromisso. ----  

                    A proposta, submetida a votação nominal, foi aprovada por unanimidade. ------------------ 
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17. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO AVENSE - AA78  - 2019. ----  

 Presente requerimento de quinze de abril último, da Associação Avense – AA 78, 

registado com o número dez mil duzentos e sessenta e cinco, a remeter programa de desenvolvimento 

desportivo a prosseguir por aquela instituição desportiva no ano em curso e a solicitar o apoio do 

município para a sua prossecução, mediante a celebração de um contrato-programa de 

desenvolvimento desportivo. ---------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela divisão de desporto, conforme informação registada com o 

número seis mil cento e trinta e três, de cinco do corrente mês de junho, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito: --------------------------------------------  

Considerando que a Associação Avense – AA78 tem a sua situação regularizada perante 

a Segurança Social, conforme declaração emitida pelo Serviço Segurança Social Direta, no dia doze 

de abril último, válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação tributária regularizada, 

conforme certidão emitida via internet pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, na mesma data, 

válida por três meses; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando que o programa de desenvolvimento desportivo apresentado merece o 

apoio do município, nomeadamente os eventos designados “Aves Beach Volley” e “Aves em 

Movimento”; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do nº 

1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 18.000,00 € (dezoito mil euros) para 

apoiar a prossecução do referido programa de desenvolvimento desportivo, nos termos da minuta de 

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo que se anexará à ata da presente reunião  ata e  
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dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo IV da mesma, composto por quinze folhas, 

rubricado pelo presidente da câmara e por quem secretariou esta reunião. ---------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 040701, na qual tem cabimento, conforme 

proposta de cabimento orçamental número 1636/2019. -------------------------------------------------------- 

O compromisso inerente à celebração do referido contrato-programa está registado no 

sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1519/2019, conforme 

documento de requisição externa de despesa nº 1818/2019, de seis do corrente mês de junho. ---------  

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ----------  

Após discussão, procedeu-se à votação nominal da proposta, a qual foi aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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18. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 

COMPLEXO HABITACIONAL DE RINGE – OBRAS DE BENEFICIAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS --------------------------------------------------------------------------  

Presente ofício de vinte e oito de janeiro último, da Associação de Moradores do 

Complexo Habitacional de Ringe, registado com o número dois mil seiscentos e noventa e cinco, a 

remeter programa de desenvolvimento desportivo a prosseguir por aquela instituição desportiva, que 

consiste na realização de obras de beneficiação dos balneários do Complexo Desportivo Rosa 

Conceição Pinto Correia Abreu, cujo orçamento é no valor de 12 466,69€ (doze mil quatrocentos e 

sessenta e seis euros e noventa e seis cêntimos) e a solicitar o apoio da câmara municipal para a sua 

prossecução, mediante a celebração de um contrato-programa. ----------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informação de seis do 

corrente mês de junho, registada com o número seis mil duzentos e trinta e quatro, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito: --------------------------------------------  

Considerando que as obras que a identificada associação se propõe realizar são essenciais 

para a melhoria das suas instalações desportivas, proporcionando assim melhores condições a todos 

os seus utentes; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Considerando Associação de Moradores do Complexo Habitacional de Ringe que tem a 

sua situação regularizada perante a Segurança Social, conforme consulta efetuada pelo município ao 

sitio institucional na Internet Serviço Segurança Social Direta, no dia nove de maio findo, cuja 

informação assim obtida é válida por seis meses; tem igualmente a sua situação tributária 

regularizada, conforme consulta efetuada pelo município ao sitio institucional na Internet da 

Autoridade Tributária, na mesma data, cuja informação assim obtida é igualmente válida por seis 

meses; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do nº 

1 do artigo 33º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 12.400,00 € (doze mil e 

quatrocentos euros) para ajudar a custear as despesas com a execução das referidas obras, nos termos 

da minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, da qual se anexará cópia à ata da 

presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo V da mesma, rubricado 

pelo presidente da câmara e por quem secretariou esta reunião. ----------------------------------------------  

O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 080701, na qual tem dotação, conforme proposta 

de cabimento orçamental número 1740/2019. -------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está 

registado no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1522/2019, 

conforme documento de requisição externa de despesa nº 1821/2019, de seis do corrente mês de 

junho. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ----------  

Após discussão, procedeu-se à votação nominal da proposta, a qual foi aprovada por 

unanimidade. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o 

senhor presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57º do 

Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro.-------------------------------------------------------------------- 

A ata em minuta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------  
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ENCERRAMENTO.--------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Dezasseis horas e cinco minutos. ------------------------------  

E para constar se lavrou a presente minuta da ata que tem quarenta e três folhas, apenas 

utilizadas no anverso, que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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